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,EXPEDIENTE

Rogâmos aos srs. assignantes d'este

jornal, cujas assignaluras se acham em

débito, 0 obsequio de as mandarem satis-

fazer com a possivel brevidade, enviando-

nos a sua importancia em vales do correio,

podendo deduzir nas quantias, que hajam

dc nos rcmclter, o seguro do correio.

MF_

AVEIRO

Ou-cnpaudc_› nos, mu um Ilns ultimo¡ numeros

d'i-sta folha, da instituição do jury, tentamos fa-

zer var, ainda que muito do ¡nwsagcnu os males

quo a sua :u-tual organisação esta causando á

seriedade. llojc, voltando a occnpar nos d'este

mumontoso unnmnpto, não fazemos mais do que

obdcccr d Convii-çño, cm quo estamos, da urgen-

te necessidade da prmnpta reforma dc tiio impor-

tante instituição, rcforlua que lJl'Olm-.ttettnm lem-

ln'ur aos poderes publicos em occasiiio mais op

portnna.

Evtubi-lc-cida om Portugal por imitação dc

nações mais adiantndau, esta instituição que a to-

dos ao uligurnu tdo salutar, tão lwllu ,' tiio sedu-

rtornmoutc vantajosa, organisnu se entre nó* por

forma, que todos dariam para logo rnputar im-

ponsivel que ella produzisso os bons maultmlm

que s-u esperavam. Os ineonvenicntc-s e desvanta-

gens da sua uni ovganiaaçño_primitiva, rouwçn-

ram a manifestar-se logo nas prinn-iraa applica-

ções que d'clln sc fizeram ; mas (nu \ez do lho

introduzircm as modificações recunln-cidas como

indispensavcis para a tornar capaz dc correspon-

der :ta esperanças que, a principio, todos paze-

raiu n'clla, os "ossos legisladores!! homens de

estado qucdaram a olhar para oa males imprevis-

tos de que t-lla é origem, sem cnrarcm dc os

prover do remedio. .

' E' que, preravr-lmente, nus o outros tive-

ram a simplicidade de suppôr qua" niio ha-

via disparidade entre a cultura ilttI-llcctual n

Iunralidadc dos individuos, que, segundo a lei

reguladora da mganisação do ¡ni-y, voem a com«

pol-o entre nós, c a (I'aqnelles que constitui-.m as

pautas de jurados um¡ paizea, cujas instituições

nós niio soubemos imitar. *

E' este um dos ¡unnnn-raveis cama em que

os mais bcllos e iuclhorce principios thcoricos

rigosos escolhos da prai-.tica.

E' na verdade magnitica o eminentemente

Mllstitucional e economica a instituição que cour-

  

   

   

 

  

 

naufragam e ac deslmtlaçam do chontro aos pc-

ctando o arbítrio do juiz, divide'por elle e pelos

jurados o trabalho de julgar as mais importantes

camas crimes (do jury nas causas civcis niio nos

PUBLleSE A'S TERÇAS E SEXTAS FElRAS.

Batman-even a venderia nnimunente no oscriptorio da administração. rua Direita u.' 28. - Publicações de

 

interesse particular, 'año pagu-Folhaarulln. 40 réis-Anuuucios, 20 réis por linha-Corrmpmulencis

de que contraem para com Deus e para com a

sociedade, traindo a solelnne promessa,que fizeram

invocando a divindade.

Tudo isto veria o legislador; mas havia de

ver ainda alguma cousa mais revoltanto, mais l

atroz, amis humoral, mais incrivel do que o aci- í

um referido. \

Sc nas vesperas de um julgamento percor-

resse aa povoações nunes, e mesmo algumas ruas tão pulpnvcl, que a ninguem é ,dado descenhe- lizos para o sr.

da cidade ou villa onde esta u séde do tribunal, -

vrria em grande azafnma individuos que os réus, i

seus ¡nu'cntes ou pl'etectol'es encarna-gain de ful-

larcm com os ¡'urados, de os subornareni,”de os i

obrigarem com boas maneiras, c ás vezes Incsmo

com esperanças de dadivas, a promcttcrcm votar

pela absolvição dos réoa, eiiibora a consciencia,

esclarecida pclaa provas que lhes forem preseu- ,

ten, lhes bradc que deviam fazer o contrario. l

E se em seguida a um julgamento, em que i

réo é absolvido por se haverem empregado os

meio!, de que acabamos de fallnr, se demorasse

um pouco ii porta do tribunal, o legislador pode-

ria não só convencer se da verdade do que leva-

mos dito, se não que até sentiria certa difñcnlda-

de ou¡ a creditar o que visao. Poderia. ver 0 l'éo

¡Injustamonto alimlvido, sair do tribunal, acom-

panhado das testemunhas dadefeza e de muitos,

se não dotodos os jurados,para irem celebrar jun-

tos o gramle eacaudalo que se cousummou, t0-

nmndo parte em nm banquete que, tendo por cor-

ta a. absolviçiion) réo havia de ante mão mandado

preparar em casa de algum amigo seu.

Se o legislador visse tudo into, que os lcito-

res tcom e'n duvida presenceudo por mais de

-arin então conhecendo quanto é nr-

scm pcrdu de tempo de oppôr um

diqne rt 'ente de iunuoralidadesm que está.

dando cm em Portugal a instituição do iury

em consequencia da sua pessimo organisiiçño

actual.

Não ¡Efe-iamos o quadro. O. que a este res-

peito escrevemos, funda-se, infelizmentd, na expe-

riencia. Não cscrcvemos de imaginação. Rotel-i-

mos nos a factos que temos visto practical', com

geral indignação do todos os que ainda não estao

sufñdentcnmnte prevertidos para encararem com

inditferença cousas tño sérias; e os escauda-

los que aqui eetygmatisamoe uiiov se practican¡

unicamente n'esta ou n'aquella coumrca, uma dão-

se na Iuórparte d'eilas, segundo informações que

liouvemos de pessoas competentes o experientes

na materia.

Por isso aqui repetimos: é mister trai-,tar

quanto antes .de reformar a instituição do jury.

Se contemplaran de braços crnsados os males

que se derivam (liclla, tal como está, vcl-os-emos

angmentar eom espantosa rapidez de anuo para

auno, e o remedio irse-á tornando cada vez mais

(lifiicil.

t

uma voz*

gente cn

ntio han-picada. m'io sera' recebida -Antiigos umndados a'

  

   

           

rcdacçiio, ac' m ou não publicados, m'm serão restituidos.

 

acompanham as provas publicas; mas não haverá

talvez um unico dielitre elles que, reflectindo um

pouco , não reconheça que a dispensa de exames

niio é cousa que deva pedir-se , nem conceder se

se não em circumstancias' muito extraordiimrias

e diversas das actuaos.

O perdão de acto, finalmente, promcttido no

principio do anuo serio dc uma inconveniencin

 

col-a.

      

 

Preços: (sem estamplllna)

Anuo, 31000 réis-'Seinestre, 15500 réis-

'l'rimeatre,800 réis.

a

tos durante a sua calamitosa administração, sem-

pre em prol da influencia que até agora tinha a

louca vaidade de auuuuciar como inexpuguavel;

nem a sua actividade e perícia eleitm'al que

apcegoava e em que baseava os seus calculos do

vancimento; nom as ¡n'omcssas que fazia, os agen-

tes do que dispunha, e as ameaças que emprega-

va (rostos de maior quantia de tempos mais fc-

Joiio Ribeiro); nom os meios pe-

cuuiarios, de que mon, emprestando dinheiros e

Por estas rn ões, repotimos, que não acredita- pondo frmwas aos seus eleitores as tabernas do

mos o boato quo esses jornacs propalarani.' Para concelho; uniu a protecção e auxilio do ¡Cam-

nós ó fóra do dúvida que os academicos de Coimbra

_niio pedirão a cl-rci que osdisponse da formalidade

dos actoa,porqiie seguramente não quurerño collocnr

S. M. na collisiio de, ou conceder uma cousa, em

que todos reconhecem tão graves inconvenientes,

peão» que, talvez, obdcccndo ao principio :limites

cum sl'milíbus. . tom feito com o ar. Jeito Ribeiro

'causa common¡ c honrosa. camaradagem; nem,

emtim, a protecção e auxilio do sr. conde da

Graciosa, quo ti. cinta do decoro, gastou a sua

ou responder negativamente ao pedido da briosa inutilidade eu¡ proteger trio ruim causa, sem se

academia o ue sería or certo mui dcsa rradarel
› b

a S. M.

---_--------

Pelo despacho do sr. José Henriques Ferrei-

ra para cunsul geral de Portugal na côrte do Rio

de Janeiro, despacho que noticinmos em outra

secção d'esta folha, licou vago o logar de consul,

que aquclle sr. exercia em Pernambuco, e u go-

v'crno, para bom do serviço publico, deve pre-

encher sem (luluol'u aqoeila vai-aturn, escolhendo

para isso pessoa competente.

Não aabeunm cm quom o sr. duque de Loll-

lé conta fazer recair a sua escolha para aquclle

importante cargo. Fallon-se ahi ha tempo um

transferir para l'cruambuco o nosso couaul, não

nos lembra se na Bahia se em LiVerpool. Não po-

demos (lizcr›até que ponto deva acreditar-se essa

noticia; mas assaguraumms que se propõe ao lugar

'ago pelo novo despachado ar. Henriques Ferreira,

o sr. Danici da Silva Ribeiro, que durante mais

de seis tttlllos serviu de chanceller jnncto ao con-

enl dc Perunmbnco, e somos (lc ¡un-com' que o sr.

ministro dos negocios estrangeiros fara um gran-

de serviço nos portuguczes ali residentes, profe-

riudo n sr. Daniel a outro qualquer candidato.

A actividade, intolligcnte zelo e prohida-

de com que aquelle cavalheiro se tem ha-

vido no desempenho das suas funcções de chan-

cellcr, o conhecimento que tem, pela sua longa

practica, da empecial natureza dos negocios at-

tinentes ao 'logar quo pertendn, a honradoz do

seu caracter e o escrnpnloso cuidado com que cos-

tuma cumprir a rigor todos os seus (lovel'es, quer

de homem quer do funccionario, são circulantau-

cias que o er. duque do Loulé deve ter na devi-

dii conta, e, se as atteudor, cremos que não hesi-

tará emidcspachar para o logar de cousnl de Por-

tugal cm Pernambuco o sr. Daniel da Silva Ri-

beiro ; devendo e. em'l notar que, além das

dito-se neste cavalheiro os requisitos; de scien-

 

m'cupamos agora aqui), concedendo a cada cida-

dão a garantia de ser julgado pelos seus pares,

qdo são, ou devem ser, os mais aptos para conhe-

cer do certosfactos e aprecial-oa devidamente, ja

pelo conhecimento pessord que de ordinario tor-m

dps criminosos e dc seus costumes e inclinações,

já por estarem ao facto das circunfstancias de lo-

calidade, e outras, que importa ter cm vista, e

das\quaes o juiz, apezar da sua boa vontade de

acertar, poderia muitas vezes fazer uma aprecia-

çiio errada ou menos exacta.

Mas o legislador que estabeleceu, no reman-

IO do seu gal›iuote,- as busca d'eata instituição,

que se lhe representdra um¡ proticua , havia de

infallivtalmeute ticar doi-apontado, se, entrando em

um tribunal, examinasse attentamente a maior

parte dos homem, a quem a lei connuette a facul-

dade de. decidir da sorte de seus concidadi'tua.

Verin entao que os "min d'ellen, arrancados,

"mito a pezur seu, aos trabalhos da agricultura,

o obrigados a ft'ampot'6¡ll diariamente o espaço,

às vezes mui comideravel, que os separa da sede

do tribunal, ni'io se acham cm estado de presta-

rem a necessaria atteiiçño á discussão das causas,

cuja decisão lhes incumbe,e passam grande parte

do tempo dormindo rccostados nas suas ca..

deiras. Varia que não poucos de entre ellos sito

incapazes de avaliarem a gravidade dos crimes

da que se tract", e de prevcrem as sérias conne-

queacias que para a. sociedade resultam da inius-

taeondcnmaçño on absolvição (lua réos. Varia

alguns d'ellos terem a incrivel dasfaçatez de con-

fmsarem, depois do julgamento, que (leram como

provado o. crime de que era accusado este ou

nquelle individuo, unicamente para assim correc-

guirem forrar se a futuros incommodos d'aquella

”dureza,e para serem recusadon pelos I'éos ou seus

advogados, roer-irmos da sua severidade. Veria

pela pbiaionomia de umitos, que nito comprehen-

dem (m não querem comprehondcr asantidadc do

jurauwnto que lhes deh-Io o presidente do tribu-

    

  

   

  

Atteudam a isto os nossos legisladores e,

eatadistas.Appareça a reforma do jury,maa medi-

tema bem antes de a apresentarem, para que se-

ja radical e completa. V' ›

Pela nossa parte, apresen'aremos em artigo

postErior a nossa humilde opiniiio :i cerca do modo

de terminar, ou, pelo menos, uinorar ou males

quo indicamos. ~

--__.-----

Disseram ahi ha dias alguns jornaes que a

academia (lc Coimbra teucionava pedir perdão de

acto a cl rei, quando S. lll, passar n'aquella cidade

no seu regresso t'L capital, fundando o seu pedido

no antigo costume dos nossos mouarchas , que

u'outro tempo colebXavam com taes mercês o nas-

cimento do presump ivo herdeiro da corôa.

Nilo acreditãmisimilhante boato. A acade-

mia tem de certo a 'nsutez mais que necessaria

para conhecer que o Í'tempo dos perdões de acto

_passou para não mais voltar, e cremos que nem

sequer se lembrarú de fazer tal pedido, que, além

de tudo, teria o inconveniente de diminuir o

merecimento das espontaneas demonstrações do

alegria, com que ha de receber o nosso querido

monarclta.

O poi-dito de acto equivale a uma dispensa

de sciencia, e nós nito estamos em tempo de dr.-

vor diapcmar-se sciencia, mas sim de a exigir

cada ver mais em todos os individuos, maxima-

mente nos que se dominam a exercer importantes

cargos publicos e a occupar na sociedade pOsi-

ções, em que a ignorancia é cousa mui censura-

vel c censurada. °

O perdão de acto traria comsigo o nivela-

menf de capacidades mui diffei'tnites entre si, e

esse, nivelamento daria logar a grandes inJustiças,

absolutas e relatiVas, e a muitos inconvenientes

futuros 'que Cumpre evitar.

» O perdão do acto pode, á primeira vista, agra-

dar it maior parto dos estudantes, a quem iria

nal, nen¡ os apavora a tremenda responsabilida- livrar das colicas que qnasi sempre procedem e

  

   

               

  

cia, que mmca, a nosso ver, deveriam dispensar-

se nos individuos que exercem empregos de certa

importancia. O sr. Daniel cru-son com muito apro-

veitamento .a faculdade de direito, em que sc tor-

mon em 1854.

'Ignoramos qual seja o ordenado ou qnaes

os proventos do consnl portuguez em Pernam-

buco , assim como se , attendendo a ellen, o

sr. ministro dos estrangeiros deveria transferir

para aquelle logar qualquer individuo,'qnel tenha

exercido n'ontra parta identico emprego com me-

nores interesses; mas entendemos que, principal-

mente em aimilhanles lognres, a remuneração dos

funcciouurios por via do accesso, deve considerar-

se cousa nmito secundaria, sendo as convenien-

ciaa do serviço o que mais se deve ter em vista;

a essas pedem que para o alludido logar se pre»

tira a outro qualquer pertendente o sr. Daniel da

Silva Ribeiro.

Rocammendamos o seu despacho ao nobre

duque de Loulé, e fazemol-o' pelo perfeito conhe-

cimento quo temos do caracter e qualidades do

cavalheiro de que fallamos.

-__-.----

A eleição municipal correu no concelho de

Agucda como noticiámos no número passado. A

lista protegida pela auctoridade foi placidamente

acceite, e a Oppoaiçño vencida por cerca de qua-

trocentos votos de maioria.

Estinnnnos isto, porque vemos na lista victo-

riosa cavalheiros que repreimntam a intelligeucia,

independencia e moralidade,do concelho d'Agu
edq;

e egualmentc porque julgamos que este aconteci-

mento deve restabelecer a verdade dos factos que

tanto ali se tem pretendido adulterar.

A posição do sr. João Ribeiro da. Rosa Ma..

galhãos está. dctinida. As sympathins e influen-

cias, que tanto apregoou,sumiram-ae para. sempre.

Ao Cabo d'um auno de trabalho aquitluo, o

sr. Joao Ribeiro foi derrotado!!

Nite lhe valeram os cuidados incessante! gas~ ,

lembrar de que os homem hoje !nine reputaui

grandes quando asacções que praticam o são

egnalmentn,tornando se excessivamente pequenos,

quando :ts paixões e desejos de predomínio se nu-

thõcm no bem comunnu.

A moralidade trinmphou a travez de tudo.

O sr. Joaquim Alvaro Telles, iniuliniutrador

d'Agnoda, vcncou as eleições municipaes contra o

ar, João Ribeiro, não obstante este aflirmal' que

aqucllu sr. não tem aympathias ncm amigos no

concelho ! l

O sr. administrador d'Agueda, apezar do

sor, no dizer do ¡Campez'ton do sr. João Ribeiro,

um assassino, um Inalfoitor e um prevuriciulor,

teve amigm suñiciuutcs para Vencer u elciçito por

cerca do quatro cciitoa votos do maioria l l

0 sr. Joaquim Alvaro recebeu prnvas ine-

quivocas de aympathia c amizade nos tres dias

seguintes a eleição. O povo cm massa festejava o

vencimento, e no Iucio de from-.ticas demonstra-

ções de contentamento, seguia para casa do admi-

nistrador para siguiticar lho a. sua amizade, _ no

meio de repetidos vivas.

' A vcrdadc apparoce sempre acima do tudo.

As argniçiics dos Ribeiros e dos «Campeões» são

todas assim. O protector o o protegido sito dignos

um do outro ; uma atinidado de pensamentos os

liga mui estreitamente.

Damos os parabens ao concelho d'Agnsdu.

por haver sacudido um jugo que por tanto tempo

o tem uvassalado.

As consequencias necessarias hão do seguir-

se. A nova camara ha de mostrar-so digna du

coutiança que n'ella depOaitaram es eleitores.

___«------

(connomcsgo)

Foram aqui hoje as eleições nmuicipaes, e de

juiz. ordiuario para o futuro bienulo. O pessoal é

o mesmo; o mesmo preddeute, o mesmo Juiz or-

z' z. | 'iu ~4 '4 l' vtlva'es . .

mcmunmdm (1 “hide 7 ¡NJ! Em 'w lê' l. ' dinario, encm'nados nas Inesth pessoas. Folga-

mos com isso, porque a recleiçito d'rstes pelos

povos do concelho prova n opiniao. _commum da

boa gerencia nas suas funcções. -..--

Era tençiio prescripta e determinada pela

auctoridade administrativa a opposiçiio a re-

eleiçilo do vereador por Augeja; mas á últimadio-

ra, segundo¡ nos informam, cartas dos cavalheiros

da Graciosa, e Oliveira d'Azcmeis, e a vinda de

um sugeito d'essa cidade aqui, rcwlveraiu o ad-

ministrador a inlmittil-o novamente, e a. ceder de

seus caprichos.
'

Corn a franqueza do costume, não gostamos

d'essa nnnueuciu, que importa sempre a fraqueza

de prestígio e acção da uuctoridadc; porque se o

vereador era afautndo por não zelar os interesses

do municipio, niio deviam de haver intlueucias

possiveis, porque acima d'eatas esta o bem do con-

celhopio eram despeitos particulares. ou vmgauças

Inesqnmhas, a hostilidade da auctoridade era mal

entendida,e de pouca gravidade; into são negocios

particulares , em que não podemos entrar. . Mal

vae a auctorjdade, quando esta se presta a indu-

eucias particulares; mas emñm o _caso é _pi velho,

e póde ser que o tempo evidenceio o resto.

O que pretendemos é que a camara bem

dirija a economia local, e bem administra as ren-

das muuicipaes, e olhe pelas necessidades o inte.

ressesde seus adm¡nistradospendo certo que o po-

der do unmicipio é o que mais immediatamente

prende com o bem estar doa povos do_ concelho, o

suppontç este não seja do mamma importancia,

riquezas população, é isso arms uma região para

que as rendas nmnicipaes exqam mais nértuadml-

uintraçi'to, para assim se prover ás despezas do

municipio sem'vaxame dos povos.

Cremos nas boas intenções de todos, o que

compreheinieriio quo os interesses do municipio

são os interesses de cada um accumulados no m-

' tcresse geral.

Aibergaria, 29 de uo-

vemhro dc 1863,
a a
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Conselho @estado

Secção' do contencioso administrativo

Recurso nt”. 1:399--1'ecorren te ' Iiouren'ço' Pereira

de 'Castro e Silva, recorrido o cousolliu da

direeçño geral das contribuições directas,

.relator io? emu?” emisellteit'o- Joaquim José

, Ferreira_ Pinto da FonseeaTelles.

Sendo-me presente a consulta da secção do

chriíiaiiôioiso ailníi'nistraiitivo'do conselho d'estado

' forumladugom audiencia dotiuiuisterio publico,

@cerca do 'i'ecitisq em 'aqua é recOrrcnte Lourenço

Pereira de Castro e Silva, e recorrido o conselho

dwdirecçso geral das contr'ibuições'dirmctas;

Mostra-se que o recorrente, sendo collactado

em 245000 réis de ,decima industrial pela junta

do lançamento do bairro do. Rocio, nobre os pre-

sumidos lucros de. um bazar nau-na da Pl'lttil, re-

lativos ao 1.° senwstre de 1859, recorrem ex-' V

traordinarism'ente para o conselho'da direcção

geral das contribuições directas, porque, não ex“-

tindo ainda' n'essa opocha o mencionado estabele-

cimento, ~não havia motivo para examinar o lan-

çamento, nem objecto para- reclunmçi'ln ordinaria;

Mostra-se que o conselho recorrido, susten-

tando o seu accordiio, ni'io tomou conhecimento

d'este recurso extraordinario em obaervancia da

' lei, n qual sómente admitte aos conectados que,

sem fundamento algum para o serem, ni'io tenham

por isso obrigação de examinar o lançamento,

circumstancias que se ..ao davam a respeito do

recorrente, que estando sujeito tambem ao impos»

to de 4 por' cento da renda do 1.° andar das

casas dasua residencia, aonda existe -o referido

basal', tinha sufiiciente motivo para cti'eetuar

aquelle exame ; -

0 que tudo visto : .

_ Considerando que o recorrente figuravu no

lançamento da contribuição industrial sobre os

lucros do bazar, cmn outro imposto n qua por loi

estavà sujeito, oflercccndo-lhe .esse facto rasi'to

bastante para averiguar ue na inscripçño da ros-

pectivs matriz lhe haviam feito algum aggra-

vo ' _ - .

' Considerando que as instrucções de 22 de

abril de 1851, artigo 85.°, n.° .°, nao admit-

temv recurso extraordinario, salvo nos casos de

ser ,impraticavel o uso de meios ordinarios;

_ _Considerando que ao preceito da lei acresce

a circumstancia'd'o recorrente alto' provar que o

estabelecimento eolleetado estivesse eflectivamen-

te devolu'to no 1.° semestre de 1859:

_,Hei por bem', conformando-mo com a sobre

dit¡ consulta, denegrir provimento ao presente re-

curso'. z -›

y O ministro e secretario d'estado dos negocios

da fazenda o tenha assim entendido e faça oxe-

cotar. “Paço, _em 10 de dezmnbro de 1862.-REI

-Joaquim Thomaz Lobo d'Avila.

Está conforme-Primeira repartição da di-

recção geral das contribuições directas,'om 7 de

novembro de 1863. _Joaquim Manuel Pereira. *

Vianna. , _

V Está conforme: - Secretaria do conselho

d'e'etado, em 28 de novembro de 1863. - José

Gabi iel Holbeche, secretario geral

_+..._

.ç e e . s

Secção do contencioso administrativo

Recurso n.° 1:060--recorronte o delegado do the-

souro no districto do Porto, reccorrido Char-

les Hargreavcs, relator o caiu.“ conselheiro

' Joaquim José Dias Lopes de Vasconcellos.

Sendo-Tue presente a consulta da secção do

contencioso administrativo do conselho d'estado

sobre o recurso n.° 1:060, em que é recorrente

o dele ado do thesnnro no districto do Porto, e

recorri o Charles Hargreaves ;

Moura-se que, tendo sido collectado o recor-

rido no anno de 18539 na quantia de 705000 rs.,

ãue lhe fôra lançada pela junta do lauçuuwnto

Os impostos de quotidade do 3.“ bairro do Porto,

a'tlt'ulo de decima industrial, correspondente ao

ordenado de' 7005000 réis, que recebe como en-

genheiro da fabrica de fundição no Bicalho, re-

clamam. perante a menina junta contra a dita

collecta, taxando-s. de execessiva e allegando ser

estrancpeiro, e n'esva qualidade não dever pagar

mais o que 20 por cento sobreo aluguel da ca-

sa, pela” qual paga 485000 réis annnncs ;

Mostra-se que, tendo a junta indeferido eta

reclamação em vista do artigo 33.° das instruc-

ções de 22 de abril de 1851, recoñ'êra o colle-

ctado para o censelho de districto do Porto, pe-

dindo para lhe ser reduzida a collecta, allegando

siépplesmente que esta nunca excedêra a 195200

r is;

Mostra se que o conselho de districto, fun-

dando-se_ em' que as collectas devem recair só-

mente sobre o rendimento liquido e não sobre

o rendimento bruto dos contribuintes, e que não

devem augme'ntar de um para outro anne, sem

qdo aeee augmento seja baseado na melhoria. co-

nhecida dos interesses dos colleetados, dera 'pro

vimento_ no recurso mandando, por acCordão de

29 de setembro do dito anne, que a collecta de

705000 réis fesse reduzida á quantia que tivesse

pago 'o collectndo no anno anterior; '

Mostra-se que d'este accordão interpoz o de-

legado recorrente o presente recurso perante o

Conselho d'estado;

É) que tudo visto:

Considerando que o recorrido não fapreseu- por fulsn a materia da dcfuza, e obscurcccr, ou~

ta documento algum por onde prove ser estran- difíicultal' que se descubra a verdach

'goi-ro, como allega na sua reclamação á junta,

a H. 5; _ __ _ . '

Ceiipiderando que a collecta industrial de

705000 réis_ foi lançada ao recorrido, na confere

2.',
\

Nilo se pedindo no libello'uma cousa univer-

inidade do ,que dispõem clara e_ terminantemente sal, ou que apesar dc incerta se'podo determinar

os artigos 32.“ e 33.” das instrucgões de 22 de na execução, como fructos o rendimentos, (Old.

abril de 1851; _'2.° e 3.”) masliv. 3.° ut. 20 § noz-.m. 65.

Comideraialo que são iiuproccdentes os fun? pedindo-se *que se reduza a. azcnda do réu nos

damentos do accord'z'to do conselho dc ilisll'idto justos limites, que llzê competem-quo se I'r'Rtlllltt

de que se recorre, e lendo em' vista a informa- ao leito do rio aparte, gue'lhe tem tirado-e que

ção da junta, de H. 19: l se faça a 'nmdmiçu do 'Initrachiio-soin se precisar,

Hoi por bem, couformando-mc com a sobre- ' declarar e determinar com todos os siguacs possi-

dita consulta, em que i-ntci'Voio 0 ministerio pu- Veia qilacs scejam essas justos limites 'imaginach

blico, dar provimento no presente recai-xo, inte'r- pelo anotar, qual seja, ou até outlet-hogar, essa

posto pelo dele-gado do thesoniin no Porto, e I'c- parte usm'pudu ao no, e qual sela precmaniente

vagando o accordao recorrido, mandar que sub-

sista a collertu industrial de 705000 réis, lança-

da pula. junta competente ao Illeltclolmdo contrl

lllllile pl'lu anno (lu

O ministro e secretario d'ostado dos negociou

da fazenda o tenha assim entcndido e faça. i-_xe-

cutar. Paço, em 25 dc junho do l-803.-Rl$I.--

Joaquim Thomaz Lobo d'Avila.

Eatii. couforine._Prinwira repartição da di-

recção geral das (mntribuiçõos dirertas, cm 4 dc

novembro de 1863.-Joaquiui Manuel l'ercira

Vianna.

Está rouformc._Secretaria do conselho (l'es-

tado, em 30 de novembro dc 1863.-J0~é Gu-

bricl I'Iolbcche, secretario geral.

-_.._-_

COHBESPONDENCM JURIDICA

DIREITO E PÉAXE CIVIL.

Questão de provas e nullidade de afin'amento de

l bons então_ vinculadas e hoje tornados allo-

diaes.

Sr. reductor.

Não obstante scr ha bom pouco tempo aan¡-

gnante da sua mui acreditada e interessante Ga-

zeta, como tenho observado que v. com a maior

bondade e promptidñn respondo ás consultas dos

seus as~ignantea, dando sobre ellas o seu parecer,

esclarecendo os pontos mais (lllVlllONuS com a au-

etoridado e saber, que o caracter-iam“,e tornam ge-

ralmente conhecido, tomo a liberdade de pedir-lhe

o seu valioxo voto e com a possivel brevidade -

sobre as Consultas, que remetto, no que lhe iii-ara¡

summaniente agradecido o

De V.

J. 8.

etc.

1.* CONSULTA

, F. domandou por acção ordinaria a A., em

que pedia reduzisse a sua fazenda no sitio do. . .

aoa juntos limites, que lhe competem, restituindo

ao loito do rio a parte, que lhe tem tirado, e mu-

¡ dando um nmrachão, quetnm no cimo, !para o ui-

tio e local aonde estava quandd a cmnprou, tudo

com os prejuizos que lhe tmn causado, segundo

se liquidar na execução. E funda o seu pedido,

. em que A, com o estreitamento do rio e adianta-

mento dos marachões faz, e tem feito, represar as

aguas na fazenda de F., que tica da parte de ci-

' ma, do que resulta o accumular-se n'csta bastante

area e cascalho etc.

A. defendeu-se, allegando, entre outros .fa-

ctos, que aquella represa das aguas e consequen-

tes preiuizos, tanto na sua fazenda como na d'ello

F., são só e unicamente duvidas a este não ter

guarnecido a sua propriedade, de proposito para

por clla entrar agua para a d'aipiolln, qpc llic es-

tá inferior e principalmente por ter na fazonda

da margem opposta e (lc-fronte da fazenda do rio

feito, um marachño de lenha e estncaria, rolloran-

do esta um, dois e tres metres dentro do li-ito do

rio, em fôrma de redvntes, para que as'aim carre-

gause a agua rom maior impetnosidade sobre o

predio do 'mesmo réo etc.

N'ostas circunstmu-.ias inquiriram-se as testo-

, mllnhaa, e cada uma d'cllaa favoreceu a perten-

ção da parte, por quem foi produzida! E quando

0 róo esperava que o auctor requereme vistoria,

pela qual havia protestado, viu com o maior :ts-

aomhro e indignação, que esto fez ilesapparecer

da tul fazenda (lapnnrgem Oppqata os redeutos de

madeira, que faziam estorvo ás aguas, e restituiu

no leito do rio mais descia palmos de terreno

em largura, limpando e aprumando o mais pOsHi-

Vol a margem do mesmo rio', para o que empregou

grande numero de trabalhadores,qu0 com a maior

brevidade e alagailos em agua lizeram aquclle

serviço; e isto com o unico e inalevolo lim de

fazer ver pela inspecção ocular a falsidade da al

legaçãoe proVa do réo,eque só este ó o causador

da represa das aguas e dos prejuizos Occusionados

pot' ella! _

E assim, tendo o auctor alterado completa-

mente o estado da cousas,

PERGUNTA-SE.

1.°

Não se podendo verilicar com mais ou menos

exautidão na vistoria o estado da. lazeuda e rio na

ocoauiâo, em que foi proposta a acção e produzi-

das as provas das testemunhas, o que era essen-

cial para a defcza, não terá o réo mein algum, de

que lance miio para certificar o juizo de tão iu-

solito attentado, e conseguir, que elle se não tives-

se praticado impunemente com ovñm de fazer ter-

o sitio ou local, para ,onde dove ser' mudado o

murachão, estara. um tal libello formulado _segun-

dona regras pi'oaoriptaa em direito, (Ref. Jud.

art. 256 °. e Ord liv. 3 ° tit: 00 § 2 ° c tit. 53

pr.) ou. pelo contrario deverá. tor-se como iuepto

por envolver um petitun'io incerto e indciinido, quo

n'ño pode por sua natureza ser determinado na

execução, e conseguintemcnte inadmissível em

direilo? l

2.* CONSUí'rA.

Pedro, administrador de um vinculo, de que

apenas restavam umas rasas, quintal e quinta pe»

gmlu, porque os mais bens foram por elle vendi-

doa, com consentimento do iunnodiato successor

Sancho, arreindou coniunctamente com este num

parte da quinta por 11 nunos a Paulo, para este

se pagar durante aquelle tempo e pelos respecti-

vos rendimentos de uma divida, que lho devia ;

e isto teve logar no anno de 1852.

. Lo o no anno innnediato @853), o meuno

arrendatu'io Paulo foi ter com o Ii(llninistl':ulnl'

Pedro, e sem sollicitar a annueucia e consenti-

l mento do Sancho, como tinha feito no primeiro

contracto, obteve d'aquelle .um aforameuto em fa-

leosim perpetuo da mesma parte da quinta por

l 30 alqueires de milho; e nota-ao que o terreno

I cra.eultirado, e produzia, como actualmente pro-

l

 

' duz, l20 alqueires polos menos.

Pi-dru viveu até maio do corrente nuno, e_

' Sancho eur outubro, liugindo-se igl'lorantn da exis-

i tem-.ia da 2.“ eacriptnra, em que não interveio,

e para que não deu o seu consentimento, requereu

Í a posse da parte da quinta, fundado na ”1.“ escri-

, ptura, por terem lindndo os 11 annos d'aquolle

l contrai-to ; no quo Paulo se oppoz por Illi'lt) do

: embargos,junctando a 2.“ encriptura de aforamcn-

' to; por cujo motivo, aquollcdeaistiu du posso, pru-

tel-tnudo inti-ntar a Campi-tonto m-çño ordinaria.

Ora este vintado esta abnlido, ou ncja_por falta

de rendimento, ou por não ter sido registrado. E

assim

PERGUNTA-SE :

1 .° V

O

Sancho, immedíato antecessor, tnrd direito a

lazer annnllar aquelle afnramonto, por ni'lo tcr

elle dado o seu consentimento e :Lsnigllltllo a. res«

pcctiva eacriptura , ou por ni'lo ser feito por ar-

l rcmatação perante o juiz de direito com sua au-

diencia, e porque no mesmo lia lesão enorme,

visto ter sido. o nforanwnto feito em terreno cul-

tivado, e por menos de metade do que devia ser?

«2.°

A acção que tem a intonlar, será. a de rel-

vindicação, junctnmentc com- as do nullidade e

rescisão do contracto 'H

3.o -

Como Sancho tem nuiia irmaos, e o vinculo

_RESPOSTA ' ' -

Ao 1.° quesito da l.“ consulta

. Parece-me que o melhor e mais regular na

espreita proposta, ;da é quo. não testou enganado,

em Vlatlt dos terinox dos autos, é fazer A, ¡mmo-

iliatamento uma ¡llstllllülçãn com citação e audien-

cia dc F, para provar o farto acontecido na peu-

dencia da lide, c julgada por sentença servir-se

d'clla eonio documento a linal para mostrar o

procedimento fraudulento do anotar, e contrapon-

dovn ii. vistoria a. que por .parto. d'este baia de pro-

cedeu-se com intuito de lnosll'ur a fab-idade da

defa-za, ou das testemunhas que aos artigos d'clla

depoze'ram.

Accresce mais, que se a dcfeza de A, como

se diz na proposta, era veridica o procedente,

sendo que dos factos imputados ao réo, não podes-

seni provir ao nuctor ou prejuizos que. allogu, e que

são unico fundamento da. sua acção, porque de

outro modo, não é pessoa competente para fazer

restituir ao rio, so é publico ou de uso oommmn,

o que lhe fosse nsurpado, a vistoria seria inc-.fli-

caz, se por meio il'ella se não vorilicasse' o damno

do que o auctor so queixa, proveniente de farto

ou obras do réu, vindo assim a acção a caducar;

--c tanto mais que o auctor é que precisa pro-

var os fundamentos_da sua acção, iiulependente

da defeza do rée, sugando a regra de que - (m-

ctore non probqute rcas absoluitur.

Ao 2.” quesito.

Já disse acima, que so o rio não ora particu-

»lar, _mas sim commum ou municipal, F. não era

foi abolido pela lc¡ dc 1800, deverá. a acção ser

¡utrnlada só por_ elle , ou por todos os irmãos,

como herdeiros do administrador Pedro '?

pessoa competente para_ fazer restituir ao (“our-o.

lho, ou ao rio concelhio, o terreno que houvesse

usurpado';--e agora digo, que em todo o casi',

c como isso é uma especie do reivindicação, pa-

race-me' que'o libcllo padece algum vicio de ¡nc-

ptidño .em niio declarar previsameutc o quantum

do leito que diz haver sido usurpailo ao rio, eque

pretendo reivindicar para o mesmo rio, ou para

a pru n'iudado commlun, se é com'clluío,

him todoio raw éinilispougaw-l ¡levar-sc a

parte certa que diz ter aido_u-urp:ula, posto o fos-

so tambem o ¡illegar-sc, bom (tomo o prejuizo que

(mth a elle ala-tor conlinuntc, o maria-lle feito

pelo réo.

A0' 1.° qizesi'to da ~2." Consulta. '

E'_seiii duridtt que os herdeiros do Pedro

têem direito a fazer :muullaro aforameulo de que

se trata, provando que ao tempo eurqu foi foi-

lo, os lions afnrados mam do vinculo quo' so não

achava uholido, c. isto por lidta do_cousontimen-

to do_ ¡mim-diuto sum-own' Sancho, eu a raso tmn-

po elle era nuiior, ou pol' falta das outras solu-

mnidailes marcadas no decreto (lo-41hs abril do

l832, devendo cumulursc a m-çno de nulliiladc

com a de l'f_!l,\'lll(li(':u;fm, liguraiulo,_ua acção to7

dos os herdeiros, o sobre isto creio (pio não po-

derá. haver duvida, o por esta fórum liuum req-

pondidos os 2.° e 3.” quesitos. Não pride 'porém

cumular se com a de uullidado a noção do lrsi'lo

enorme, porque esta sllppõo o contracto válido,

mas I'esciudivel, saindo o petitorio altcrnatit'o,

não assim porém se a lesão fosse (Ultnl'lllltt'illnll.

A G.

_wow-

Da Emancipação tramcrevmnos com a do.

vida vcnia o seguinte interessante artigo sobre:

O

Lavagem de roupa

A lavagem de roupa é um ramo importan-

tíssimo da economia domestica. Naa grande-c ci-

dades dá logar a uma grande (llstl'lltlllçlln do su-

larios ds mulheres das classes laboriosas, e cons-

tiluc, moreno_ para as (“usas nl›:\~ladas, um artigo

de (lcspczu consiilrrarcl. lufcliznmuto é praticado

por processos em geral muito growoiroa, o pro-

pI'Íos Sobretudo para omasiounri-m a rapida dis-

triçiio (ln. roupa branca. À tliuoriit da lavagem

d'cstn roupa ó muito simples. Entre as mata-rias

que anjam, minis, soluroia Im agua, separam-se

dellas com uma simples lavaduin a frio; outras,

lnaoluVI-ls por sua natureza, derem sur postas mu

('.Olllíll'ltl ('(llll tnn'pusquc HR fuçlllll Hlllllvclñ e pel'-

inittani il agua qucutr ou fria lcvnl as colneigo.

A lavagem termina poli) nnxaguanicuto ou lava-

gem cm grande (plantidadc do agua, para cepa#

rar dm tecidos todas as particulas alcalinas que

ainda podem conter depuis das diversas opera-

ções que constituem a lavagem propriamente dita.

As familias :lllftslttllus one possuem larga

provisão de roupa branca, como a lavagem .se niio

oil'nctua com muita frequencia, importa que a rou.

pa suja, diariamente soja conservada em lugar

ul“t'jltdu, estendida sobre cordas e não em mente,

porque. so eorrompo e altera ainda muito mais

do que pelo uso que sn lhe dai. no corpo. A ope-

ração evscnrial da lavagem domestica é a bm'I'c- .

'lagenu mas ó pl'r-cmlltlu pola lavadura em agiut

fria. Matte-su a roupa brain-.a mn uma cuba_an

tem um buraco iu: parto infciiol'; esse buraco é

meio tapado com palha.

Quando a cuba esta cheia de roupa até aos

trcz quartos da sualraparidade, estende-se-lhe

por cima. um panno limpo, mas forte, a que se

dá 0 nome. de barri-leiro. Lança-se sobre este

panno uma camada expeua de cinzas de madeira

ipeucirddas. Vertu se sobre a cinza agua a ferver

que atravessa o barroleiro, côa se atravez da rouq

pa, e corre em [io continuo pnlo buraco da cuba.

A agua qaento separa das cinzas a potmsa que

elias contenta, e põem-na cm contacto com al mw

terias que oiixovalliain a roupa. A agua assim

carregada do' potasm é o que Sei-.baum lexivia.

A' medida_ que ella corre, ó apanhada em uma

cclha, lançada outra. Vez na caldeira onde é de

novo foi-vida, e (lnpois torna a scr vertida sobre a '

cinza e continua-se asda¡ até que esta liquo pri-

vadu completamente de todos os seus principios

alcalinas soluvnia. Depois do ter sido assim p' seu.

da pela barrcla, a. roupu é tomada poça por poça,

enanboada, rali-«gado n lavada em agua quente.

Algumas lavadciras, para iwrelorureu) I¡

operação do eusabmununto, servem-se de uqu.

e de uma escova, que gastam rapidamente a rom

pa. A acção do sabão explica-He como u da lexi<

via. O excesso de soda que o sabão contem, com-

liiname, durante o ensuboamnnto, com as partes

de tinileriaa epxovnlhnuloa (pio a lexivia não te-

nha levado comsigo. Então nó falta onxaguar n

panno em agua para para separar o sabão. Ha

quem, na ultima lavagem, junte ii. agua frinunm

pequena. quantidade do azul liquido, que dá á

roupa um aspecto niais agradavel sem realmente

lhe angmnntar u lllnpt'za.

E' claro quo é muito defeituoso este proces-

so, que não sb é o amis usado, mas mesmo 0

unico que sn segue om quasi toda aparte na luva-

gem domestica. Entre os apparclhos que podnm

substituir vautitjommente a .barreladura ordina-

ria, lllll dos melhores é o que, com ,o rimas de

«Lavadcira», esta em uso em toda a Belgica flu-

menga e na lrontcira septentrional da França. A

roupa depois de molhada e lavada a frio, ó

mettida em agua de subi-'io muito carregada, e

nubnlnttida a uma agitação. regular , sem

fricção. que a limpa perl'nitanionte seu¡ gastei.“

O c-¡nprngo da lrn'advira dispensa a bm'relu:

0 cuxiiguamcnto cm agua fria opoizirse da mesmo



 

maneira que a lavagem- na 'agua de sabão' a fm'- i

ver. Este processo nem“ ,produz vttpbl'uu do agua '

e ferver, nem gratos na pollo¡ da.; mam e (lim bru- g

ços, comeu hmageni ;pelos processos ordinarios;

não causa Iumhum embaraço e, emlim, dobra a .

duração da roupa. ›

_www-_-

EXTERIOR _

Dos jornues dos ultimos correios extruhimos

os seguintes tolegrunnnax : '

Berlin 23. - Na camara dos deputados tres l

d'elles declararam em nomo das fracções liberaos

que a honra e o. llltt'l'osan da Allemauhu querem

que todos os estados alleini'ics npoit-ni os direitos

do principe hcl'cditario Frederico d'Angustem-

burgo. ' '

Berna 23. - O conselho l'rderal respondeu l

ao convite para o congresso adhoriudo. Exprimiu

ao mcslno tempo a esperança du. que os tratados

serão rospritados como o tom sido até hoje.

Stukolmo 23. - O got'crno pediu tis ('Ôl'iGS

um novo Credito extraordinario du. 3 milhões de

riitdales para' armamentos. Ha aqui uma certa

desconliaiiça de Chriúiano 9.°, mas não se gosta

nada do duque d'Angnstembm-go. '

Vienna 23. -- A «Gazeta de Vienntu fallan-

do da Questão dos durados diz que a Amin-ia e a

l-'rnssin não podem dar valor nenhum aos proto-

colos de Londres. Ellus não tratam da questão

dos durados. As potencias europeias não são obri-

gadas por esta convenção a ¡mpi-dir que a Alle-

tnanha faça respeitar pola força, em caso prai-.iso,

o seu › bom direito; mas é necessario separar a *

questão de constituição da questão do sat-.cessão.

Um direito incontestavel deve ser respeitado; mas

um direito contestado exige um exame profundo. '

A Austria¡ toma a prito a grandeza. da Allrinanha,

e não ¡ecnará ante nenhum perigo ou sacriiicio

vara proteger os direitos da Allcmanha sobre Os

ilucaclon.

Crarovia 23. -- Uma prcwlamação do gover-

no nacional publicada em Vai-uovia no dia 19,

d--smonte os boatos espalhados polos russos, do

que as llllt'ttll'ltltttltm nacionaos tinham ordenado

aos insurgentes que &FPOZGSNUH as arnias. A pro-

clumnç: o declara quo a salvação ,tln caiu-sa está.

uuicaments na continuação da htcta.

Vienna 2-1. -- Chegou o gran-duque Cons-

tautino.

Londres 2-1. -- O' ¡Morning-Post» diz que

os gregos ao oppõo ás tilit'tilicaçõcn_ do Colin ; mas

que a Inglaterra as destruird antes da cessão de.

tinitiva das sete ilhas. l

O (Daily-Neiva» publira um artigo contra

9 congresso.
“ - .

' Londres 24. - .Lê-se no «Times» !o seguin-

 

te:

:Se a agitação de Holntein for _abandonada

a si mesma, ella produzirá a guerra.. A França c

a Inglaterra não devem, sc desc-jam a paz,deixar

ir o movimento nniito longe. ,

«A questão oct-upa Os gabinetes europeus. O

conde Rllmiell não turtlnrti'a estranhar aos gchr-

nos allemãos o seu procedimento Sobre (“ateus-

sumpto.
.

(A Inglaterra mantem os ,tractndoa de 1852.

Não queremos intervir a favor da Dinamarca. O

protello de 1852 não contém garantias para a

Dinamarca: toca ao rei da Dimonarca conter o

movimento das populações; !nas todo aconselha a '

?mania a abater-se de uma intervenção mn lavor

dos (tunados. Se cs succesaoa de 1848 sc reuovas-

sem, teriamos uma guerra geral.»

Berlim 24. --›A :Gazeta Nacional» diz ter

as seguintes iufmanaçõowwbre a resposta do go.-

binste de S. Petersburgo:

0 imperador Alexandre faz indir-nto a'sua

predilecçiio pelas soluções pacilioas; mas fazendo

ínstiça ás intenções de quem propoz o congresso,

!nas que não póde dar a sua adhesão sem saber

do que cc _he de tractor. '

.' Londres 25. - O «Morning Posts e o ¡Ti-

mess aliirmam que a oceupação dos (lucados da-

ria em resultado a guerra geral.

Os porca occidentaos não permittiram a en-

trAtdttd-os aliemães. _ w

Psi-i» 25.4-(1 tarde.) Afirma-se que a nota

da Austria é identico tt do Inglaterra.

Londres 25.--De Now-York ha noticias que

alcançam a !4. , _

Forster substituirá Burnside.

Em resultado de uma denuncia descobriu

Lyons uma conspiração tramada no Camada para

se apoderarem dos sti-ainers do lago Erie e liber-

tar .os prisioneiros cout'edorados.

s

 

Paris 26- (do tarde). Dizem de Suez que

o¡ beduino¡ das visiuhanças dc Moka roubaram

os cadêu.

Radares, que haviam dado por morto, foi

ealvo pelos seus criados.

Budbcrg reinette a resposta a Drouyn de

Lhuis. _.' . _

Paris 27.-_0 ¡Constitutitmnelp respondo ao

:Times: que aconselha a França a omprehender

n guerra a favor da Dinamarca. Diz danças bem

que é corto que a França tem com a Dinamarca

antigasrclações do amisade, não tem miami' com

a Allcmanha, sendo para respeitar a vontade dos

povos e o muito que deve peZar na balança o

direito das gentes para que a França adopta uma

resolução.

Fl'attcim't 27.- O comité da Diem proporá

no salibado" a execução federal innnediata aos du-

cadnn dium'narquezcs.

Nsvaork, 20. -- A divisão de Longetreet

encerrou Burnsidc dontro de Knarillc, e atacou

a cidadc'.l?›anks desembarcou em Texas.

A Inglaterra declina a idôa dc congresso.

  

    

   

                 

  

  

- Madrid, 30 :is 9 horas e 40 minutos da ma-

nhã. _ _

Foi ntnzeite n demissão do |lli|ll*il'() do ultra-

mnr e encarregado provisoriamente dessa. posta o

tnarqnez do Habana.

A «Gazeta do Franefortn diz que se retirou

da Dieta o representante da Dinamarca.

 

Madrid 28. -. Os denunciam chegados hoje

de l”:u'iz dizem que na hol~a circulam rumores

de que o relatorio linanoeiio do Fould aununcia-

_ rá um emprestimo de 350 milhõe-t.

O «Countitucionaln uccusa a. Inglaterra por

não sc aamiciar ti iniciativa da França mmtrando

ser lho indillilrunto n conflagração gc'ral da Euro-

pa, e n rasponsabilidade que d'nli resultará.

Hoje devia propôr o ,muiito de Francfort u

execução fnileral non (luI-ndos. ›

Na bolsa de l'ariz os caminhos de ferro por-

tuguezc-s estão a 425.

NOllClARIO

Apoplexlas. _- Tom havido n'estos ulti-

mos dias em Eron¡ alguns Casos fataoa de- apo-

plexias. segundo diz um jornal d'aIpn-lla locali-

dade, Uma das ultimas e mais conhecidas victi-

mas *dieata nmlnstia foi o sr. Manuel Joaquim

Ribeiro da SiIVa, tabcllião de notas lútqllclltl ci-

dade. .

Morte repentlna. _- Fallecen repenti-

namente no Porto, na Travessa da Liceira, o pa-l

. (irc LuizG-onzaga. Crê-se que morreu em .conse-

« quoncia de lhe haver rebentath urna aneurisma

de que path-.cia.

Nomeação-Acaba de sor nomeado con-

sul geral do Portugal no Rio dc Janeiro o ¡Io-'m0

quad patricio o sr. Jowé Henriques Ferreira, que

durante sete annoa exeri-eu com limita dignida-

de o logar de nosso mmsul em Pernambuco.

O sr. duque de Loulé tlcspachaudn para

' aquelle importante logar o sr. Henriques lt'crrci-

~ , . . .

rn, nun Ro ttltctnlell como thVIn ás convempneias

do serviço publico, ma~x rei'nnnerou coudignamen-

' te o l'nnccioiutrio cujo zôlo,m-tividade e limpeza

do' mãos ao hu cvidcnciado em todos os lugares

que trm servido.

Cabe aqui icliritar o nobre ministro dos ne¡

got-.ins estrangeiroa por tão acertada eat-olha, e o

sr. Jmé Henriques pela obtenção do sou novo

logar.

(ll-amllo lncendlo. -Por uma carta de

S. Domingos, chegada n llarcrllona, sabese que_

a cidade do Puerto-Plata acaba de ser inteira-

mente reduzida a cinzas por um iuccndio que

durou srto dias.

São imincnsoa e ltlclllCHlHVI'l* os prejuizos

causados por este incondio e pelo da cidade de

Santiago de Los Cabaleros. Ficaram reduzidas ti.

misciiu muitas littnilins, contando-so entre clltts

as de diversos negociantes hedpanhoes.

Fortlücaçôes de Lisboa. - No dia

1 do corri-nto ¡in-.7, (le Ilezombro, ao melodia,

(lorizt 'el' logar h." Sêl'l'a Líliilsilrtin' Il inflilglll'n'

ção desfortiilicatjõcs do Lieboli, a que se mandam

proceder por decreto 'de ll' do setembro de

1861;'mas o sr. ministro da.. guerra entendeu

que era conveniente doiXal-a para depois do re-

gresso de S. M. á capital, em vontequencia de po-

derem os nossm visinhou lll-'r-'llãtlllltle'4 tomar mino

acintosu a. inauguração n'~aquelle dia tão assigna-

lado.

Falsa posição. -Uma carta do Brnxol-

las, diz a anrn-spomlencia (I'Hcspanhan, refere

que na semana pttnnutla chegou a Varia" nm coro-

nel do exercito ddMçxjco, que foi convidado pu-

ra jantar om Compiegne. Depois do jantar, o im-

perndor chamou o oilicial e conduziu-o á presença

da imperatriz, que 'desejava inte'rrogal-o a rcspu-i-

to da ituação do exercito francoz no Mexico. O

oli'icial entendeu que devia dizer a verdade, e

declarou que era-tn iu*t:es5arios; pelo ¡tn-.nos 50,000

lionn'hs para Bustentur a, oconpnção. A imperatriz

manifestou alguns sigñaes dc impacto-ncia, uma o

coronol não tendo (lado por ellen, continuou, fa-

zondo nina triste pintura ' do estado do exercito

francoz no Mexico. Então o imperador, amolinau-

(lo-se, declarou que tales inl'orumções eram inexa-

ctas e que a situação do exercito nunca havia

sido melhor. A colera da. imperatriz era tamo-

nha, que“o pobre coronel, aturdido, não pôde

achar palavras com que sojustiñkzar_ O impura-

dor poz-se então a rir e saiu torcendo o bi-

gode. .

i l'ollcla expeditlva. - O mesmo jorna

refere ainda um desgraçado _minuta-.intento que

teve logar ba dias na prisão de Barcellona. Tra-

varam-ae dc razões dois pras-oa' a sentinelln im- 1
I

poa-lhes silencio por dili'orentes vozes, unas ellos,

longe de lhe obcdecerem, insultaramma, e ella

vin~se obrigada a fazer uso da sua espingarda,

tendo a infelicidade de atravessar 0 peito com

uma bala a um dos. provocadores, que_ caiu ins-

tantaneamente morto. "

.O defunto teria. do 20 a 23 annos.

Monumento -ao prlnclpc Eugenio

_ Acaba do ser _.installada em Pariz , na Praça.

do principe- Eugenio, a estatua colossal do mesmo

principe, sobre um pedestal de granito, do um

eâtylo simples e monumental, composto pelo ar-

chitecto Baltrad;

A eutatua é de bronze, foi fundido por'Tbi-

chnnlt, sobre o modelo esculpido por Dumont,

membro do Itmtitlllo.

O'priucipe está representado no momenio,

em que á coalisãio que lhe propunha abandonar a

cansa de Napoleão I, deu a nobre resposta, que

a historia registrou, c está gravada no pedestal,

 

:ado |)I'lll_('ip(! Eugenio Nítpolttãu.)

Por baixo ligaram , gravadas em relevo, as

armas da cidade dc l'nriz. _ I

As outras faces do pedestal são adornadus

dc aguias, quoapcrtani nas garras _rumou de cal'-

l ralho e louro por cima dos nomes das batalhas,

eu¡ quo o principe tonnllt parto. .

v Este monumento l'oi Votado pelo conselho

municipal de Puriz, sob proposta do prefeito do

Sena. (Nação.)

l 0 lllho pI-odlgo. - O principe de Ha-

: nau, lilho do eleitor, perseguido pelos credores

; por- uma divida de seis mil l'redericos de ouro, foi

_preso em Francfort já. ha tv'mpos e crioula-ado

l n'unm caxa onde é guardado á vista. Habituvn

anteriormente em Fnlda, onde seu pac lhe tinha

 

l ímpeto uma espacio d'exilio.,

Não é nmito provarel que este lilho prodigo

esteja em vosporas de sor posto em liberdade,

porque seu pue mostrava-se surdo ás mais vivas

instancias. i A“

O «leitor de Hesse-Cassel não tom que se fe.

licitar dns sims relações com Curtos membros da

sua familia. Bastard. citar trez exemplos. Ha an-

, nos pagou 25 por cento do Credito do barão de

Sck. . . , que,voluntariamente ou não,re›<ide desde

então na Suissa. O principe Felix de Hobenloe

dove um milhão de Hoi-ins, e o principe Hauau

150:000 Bil'lltltw. (Idem.)

Fecllndldatle. - sugando lemos na

«Estrella Artisticn,n jornal dc Serpa, Marin da

Conceição, nmlhcr do Manuel Lugar-ciro,residen-

to em Moura, deu á luz no primeiro de novembro

ultimo pelas 9 horas da manhã trez meninas, que

receÚerum a agua do baptismopivendo a terceira i

na ordem 'do nascimento, dois dias, a. segunda

, quatro, o a primeira ainda vive.

'l'elegraphl'a typographlea. - «Fa-

zem-se actualmente tias mlministraçõci dos tolo-

graphos experiencias que muito intercsmm ao fu-

turo da telegraphia, diz o «Jornal do. Havre». A

appliraçãó da typographia a tclogruphia acaba dc

ser exporinnentada com um exito completo entre

Pariz e Bolonha.

Os jornaes fullaram já (Fanta bella applica-

ção, devida ao cavalheiro Bonelli, que consiste

em usar oa typoa ordinarios da imprensa para

reproduzir, a distancia, os telegrannnm. -

| Este system". destinado a troca diaria das

corresponduncius é consitloravol e permitte a cx-

podição de trlrgrummas por hora, termo mc-

dio.

i Os 'toh-grannun, por ell'oito da uma acção

electro chimica, :o o rcpmduzidos n'umu. tira de

papel cm bellm caracteres romanos.

A invenção lhniolli é'um grande futuro.

Explorada já em Inglaterra, dentro em pouco

Bcl o hatainbmn na Ann-rica.

Os resultados decisivos das experiencias que

actualmente se fazem são um penhor centro do

que a typo~--tclegt'apliin tomará. em brcv'n o seu

logar no continente europeu, porth é du interes-

se de todos os govarnos e companhias particula- i

res generalisar um systema do telegraphia que

pela sua grande l'npitln¡ ponnitte'uma redacção

das taxas.) i (Emancipação.)

l'rogq-esso.-O goverpo Pontilicio inaugu-

rou ultimamente ns sum reformas pela reducção

dos direitos das all'andrgas. Analogas diminuiçõcs

se lizoram nas taxas postam.

Ao :mesmo tempo uma eommiasão presidida

pelo t-:u'tlettl Mortal proseguo nos trabalhos de rc-

t'orma jutlii-.iaria, cujas bases são em grande parte

tiradas do codigo Napoleão.

Quatro tribunm-s excepciOnars, que são o da

camara apmnolica, da mordomia do Papa, da fa-

brica do Vaticano o do cardeal vigario, para os

judeus serão abolidos.

A iuiministração (injustiça será regulada por

um syutenm tlliilorme, que pcrmittirú a precisa

unidade nas decisões.

Estas reformas estãoa ponto de ser submet- l

tidas a approvução de Sua Santidade.

'~ (Nação.)

A ralnha de Inglaterra c os Íll-

mlstas.-O uso do tabaco (l(3.l.tlttlttt' foi prob¡-

do no recinto, do palacio real de Windsor-por or-

dem expreSaa du rainha. -

, Estas ordens, ,collocadus em eaixilhos Com

Vitll'on, que prohibem o t'umo de tabaco no pala-

cio, toram collocados nos aposentos particulares

dos lorda do serviço e dos escudciros da comitiva

real, ctambcm nas camaras da torre de York que

se preparam para o serviço do principe de Gal-

les. I

E' egualmcntc prohibido, por 'ordem da rai-

nha, aos criados e operarios do palacio fumar no

recinto da residencia rcal.

Que dirão a. isto Os fmnistas?

(Nacional)

Canonleato a concurso. _Está aber-

to cont-urso documental para provimento de nm

canonicato vago na .sé priinacial de Braga, tendo

annch a obrigação de ensino das disciplinas eccle-

siasticas no respectivo seminario. '

l Tribunal de contas. - O Diario de

30 publica varios accordãos (l'eate tribunal,

cm se declaram quites para. com a fazenda publi-

ca os seguintes individuos ;

Joeé da Cunha e Andrade, pela sua geren-

cia de tin-soureiro do hospital de iuvalidos mili_

tai-cs em Runa, desde 1 (le julho de 1860 até, 30.

de junho de 1861;

Bernardo Maria de Pina ob'lnllo, pela sua

gerem-in como ¡mgmtur da 2,“ divisão militar,

desde 1 de julho de 1860 a 30 dejunbo de 1861;

l Gamlnncio José Rodrigues da Costa, pela

sua responsabilidade de GbCl'i 'ão pagador das obras

i publicas no districto de Portalegre , desde 1 do

ljulhc de 1860 até 30 do junho dc 1861 3

cuja face principal tem esta simples inscripção: l Antonio Joaquim Alves Pimtmta, Belt! Butt

goroooia do cobrador ;los direitos de portagem na

ponte de_ Tolões, doado 1 d'outubro de 18601tlté.

30 de junho de 1861 ; i

Francisco Vieira da 'Silva Pereira. pela sua

, gerencia. na qualidade de sub-director e thcson-

reiro (la-all'andega du Ponte da Barca, desde 16

" tllott-tubro de 1860 até 30 de junho dell““ ;

Diogo Luiz de Aguiar, pola sua' gerenóia na

qualidade de thesourciro pa'gador do districto de

Villa Real, desde 5 de dezembro de '1860 até 30

de junho de 1861;

Joaquim Antonio Gomes , pela Butt_ gerencia

de recehedor da comarca de villa do Conde, dis-

tricto do Parto, desde 1 de julho de 1861 até 30

de junho de 1862; H l ._

Francisco Antonio Coelho Palhinhu, pela sua

gerencia na qualidade dcirecebedor da comarca,

do Montemor o Novo, districto de Evora, desde

 

1 de julho de 1861 até 30 de junho'dc 1862 ;
.

José Julio da Trindade Dias Vidaurre, pelo

sua gerencia na qualidade de recebedor'da. co-

marca. de Cantanhede, diatricto do Coimbrai dos*

de 1 de julho de 1861 até 30 de iunho'de 862.

Hospede “Insira-Diz_ o correspon-

dente em Lisboa do «Diario Mercantil» que pes-

soa competente lhe itsaevora achar-.sc n'aquella ci-

dado infante hespanhol D. João do Botn'bou,acmu-

punhado do seu secretario 0st'. Lazeu ou Lazua.

E~cusudo é dizer que S. A. guarda o incognito

do cstylo, _ v

lla aquem atlribua [ins politicos _á vinda de

S. A. tt Portugal. l

Fullcçílllellto.-Falloceu em Lisboa IO

domingo proximo pawmlo a emu.“ sr. l). Gertru-

des dc Vasconcellos Corrêa, esposa (lo Bl'. coro~

nol Jodé de Vasconcellos Corrêa, digno comman-

_ dante da guarda municipal d'aquclla cidade.

Era a l'allecidu uma senhora muito eatiluavel

por situa virtudes e echllentes qualidades. Ha

dias que oi jornaes a davam em eminente pe-

rigo do vida. v -

llcal presldcnte-Connta no Porto

que a sociedade oncarrrgmla de promover soccer-

ros para os opcrarim fabricantes d'aqucllu cidade

l rcsolvêrn na sua ultima assemblêa geral pedir

a S. M. «ol-veia graça de aceitar'o diploma ,do

seu presidente perpetu'o lnmorio e bcnemerito. A

sociedade tomou esta resolução levada pelo sen-

timeutn de gratidão gerado polos provhs de eatitutt

ccousidornção qui! tem recebido do uonhor l). Luiz,

que não só sulhscrovou com Valiosa somqu para

arptelles inl'olizI-s que tanto toinsoll'rido com a crise

algodeira, mas dignou-so assistir ao bcuelicio que

na quarta-loira ultima teve logar no ,theutro Bat-f

quot.
.

Fulla-sc em que a sociedade do palacio de

cristal rewlrêra podir a ol-roi ogual graça. D'es-

tn ultima sociedade foi presidente homa'ario o se~

uhor l). Pedro V. '

l E' para nós fora do duvinlunue o senhor D.

Luiz I não deixara de acceder a similh'antos pe'd

didos. *

, t

Grandes ('.l'llll'lllOSOB.-Nos campos do_ a

Rio (.lraude do Sah' diz o correspondente do-

(Diario h'lorcnntil» no Rio de Janeiro, foram

prazos um casal, mulher e marido cuja. residencia

ora um comitorio, no qual assassina 'am e either-

ravam os inli-lizvs viajantes que ali pernoitavum.:

Os rrimihosos foram denunciados por um cão,

prrtmmentc a nun das victimas. o qual nunca

abandonou a sepultura do dono, ondo o foi encon-

trar um socio do linado, quando já (piaui perdia

a esperança de encontrar noticias, ou o lim do

seu companheiro do counnercio.

Assassinato. - No dia 27'do passadr),

:i noite, l'oi :tasassiltntlo nu. rua, dos Condes, cut'

Lisboa, um individuo, que com outro, ou outros,

havia. travntlo desordem n'uma cspcluncu da run.

do patco doíl'ronco.

Depois de haver recebido uma profunda na-

valhada juin-.t0 :t virilha esquerda, o desgraçado

correu sobre o sou assassino gritando: --Agar-

i rcm osso ladrão que me matou l

'l )epois caiu' nu rua gritando :- Ai que me

Inatou i ' ^ ' '

E nem uma patrulha nom um calm do polí-

cia appuroceir! diz 'o correspondente do' «Diario

Mercantil».

;, O ttsstwsino chamava-se João, por alcunha o

' nutreoneuo.

(toinmendatlorcs de ('hl'ÍSÍO. -

S. M. elrrci agraciou cm Braga com a common-

da. de Chl'isto os are. João Antonio d'Olivciru

Braga e _Miguel José Raio.

Promessa de visita-Parece que o

sr. conde de Vinhaes, por orcasiho de apresentar

l a el-rei em Braga o. sua. t'clicitaçãodhc siguilicara

r os vivos desejou que os tranamontanos sentiam de

que S. M. se dignasso visitar unnbem a sua pro-

vincia, onde está _o Rolar da casa dc Bragança, e

que seus augustos predecessores nunca haviam

honrado com uma visita.

S. M.el-rei ouviu com toda, «obtenção o.

illustre militar, e pmmcttcu fazer na proxima pri-

mavera n tão anciada visita, mostrando' tambem

deseios de voltar,como particularni Braga para' ahi

se demorar alguns dias.

Sabe-se que St M. a rainha se agradou mui?

to da t'ormma !apilal do Minho, , Captivando-a

:nais que tudo n magnilica paisagem que se'gosu_

do Bom Jesus do lilonto.

, A senhora l). Maria Pia chamou a estos si-

tios a sua Itali.'t,c lova d'clh-s grutas recordações

o verdadeiras saudades por lho traseroui ti. lent-

ln'nnça a situ qllrt'idu patria.

 



  

Chegada. - Dare lmjn chegar a esta ci-

dade o insigne actor Taborda. Hospedar se em

casa do nosso amigo o sr. Agostinho Pinheiro.

Não sabemos se o sr. Taborda se demora

até ao Natal, para assistir as festas da entrega

do¡ ramos, como era sua Vontade e tinha promet-

tido quando aqui esteve em maio ultimo.

Força. - Dizem-nos que chega hoje

a esta cidade uma força de infantaria n.° 5, que,

com a musica d'este regimento vcm reunir-se ao

dosbtcsmento que aqui se acha fazendo guar-

nição, partindo'em seguida para a Graciosa a

esperaram SS. Mill. que derem dnmnhi't (5) che-

gnr e pernoitar no palacio do sr. conde do mes-

mo titulo.

Tell”. - Tem-se conservado humido

n'esteh ultimos dias. A chuva miuda que tem

caliido produzir¡ tal lamaçul por essas ruas que

quasi se torna impossivel o transito em algumas

d'ellas. Bom seria que a camara mandasse limpar

a lama da rua Direita e outras por onde o tran-

sito é maior(

Com pouca despesa prestava um bom serviço

no publico'

reatividade. '- Tera logar na proxima

terça-feira (8), nu egreju de Jesus, a pomposo

festividade de Nossa Senhora da Conceição.

_CW

CORREIO

Novidades politicas não as ha. Por esta falta,

cremos nós, desencadeou a imprensa (le Lisboa

a linguagem mais desabrida e violonta que, sc~

gundo e nessa memoria, temos lido. Parece que

voltamos desgraçadumente dquelles tempos das

descabelladas verriuus contra o sr. conde de Tho-

mar, e' ás defesas que elle pelos seus escriptorea

mandava tiirrer. _

E' muito retrogradair na estrada da civilisa-

ção. E' dar um triste documento do pouco respei-

to que temos pela liberdade de imprensa, que

assim Iiãoé liberdade de imprensa, é uma impren-

sa mais que liceneiosa, pois que até -chcgam a

discutir-se os actos da vida particular de diffe-

rentes individuos. ,

Por parte dos jornaes du opposição emprega-

se esta liagoagem om especial contra o sr. minis-

tro da fazenda e seus defensores. Por parte da

imprensa do governo contra os que se suppõe se-

rem' anctores directos ou indirectos de taes arti-

gos. _ ~

Lamentamos muito sinceramente taes exces-

 

IO..

Ainda não estara decidido se o banco de' Per.

tugal reeonutruiria a sua nova casa no lagar da

incendiadn. Parece que o governo quer expre-

priar os terrenos e editicios particulares arruinados

pelo ineendio da noite de 19 do passado, para uli

mandar edilicar casa para a secretaria do reino c

outros estabelecimentos publicos. -

No (Diario (le-Lisboa) de 30110 mez pas-

.doveem duas portarias expedidas pelo miuiste~

rio da falenda, uma não concedendo armazena-

sem na ulfandega de cidade do Porto ás merca-

dorias que são livres de direitos de entrada; e

outra regular¡th as vistorias a bordo dos navios,

a tim de evitar condictos e desintelligencias entre

as artctoridades judiciaes e os empregados das al-

fandegas. _

Continuam e dar-se como certa a desintelli-

gencia entre os membros do gabinete, e s asseve.

' rar-se que o sr. duque de Loulé faria um novo

ministerio, sahindo todos os- seus actuaes collegas,

e ticando elle só com os que novamente entras-

sem.

Repetirqos que não acreditamos estes boatos,

porque estando tão proxima n abertura do' pal'-

amsato, hi, e só hi deverão ser julgados ou actos

do ministerio.

Dizia se geralmente em Lisboa que se o go-

verno na questão do contracto do tabaco alloptus-

se a regis, seria administrador geral o sr. conse-

lheiro Nazareth.

_Voltamos a dar noticias da estada de SS.

MM. na cidade do Porto.

Na se anda feira visitou S .M. El Rei as ca-

deias da àslação, os hospitan do Carmo e S.'

FrancisCO, e estabelecimentos scientiiicos. A' noi-

te assistiu com sua 'augusta esposa ao baile que

l lhe olfereceu a Associação Britanioa, cuja discri-

pção, por mais resumida, transcrevemos do ¡Jor-

nsl do Porto ›:

.Teve hontem logar na casa da Associação

Britsaica o baile que SS. MM. se dignaram ac-

ceitar. '

As salas não ostentavam o luxo dos salões

da Commercial, mas estavam adereçadas com

simplicidade e gone.

SS. MM. chegaram ao atrio do edificio, on-

de eram esperados pola direcção da Associação

Britanica, .n lt horas, e entraram em seguida

no salão do baile por entre alas de senhoras.

8. M. a rainha trajava vestido branco, co-

berto de tells, tambem branco. O adereço era

de esmeraldas. O broche era formado por uma

d'aquellss pedras de grande dimensão e subido

valor. As eslneraldas do adereço passam pelas

mais bella- que se conhecem.

El-rei vestia o pequeno uniforme de almi-

rante coin a gran-cruz da Torre e Espada e a

condecoração da ordem iugleza do Banho.

S. M. sl-rei dançou a 1.l quadrilha «com a

Ir.“ Wrigth, esposa do presidente da Associação

liritanica._Não vimos com quem dançou a 2.'.

Ns terceira foi par de eI-rei atsr!A marqueza de

Monfnlilu, e na 4.' a sr. baroneza de Gerando.

' S. M. a rainha dançou a 1.' quadrilha com

e sr. Wright, s 2.' com o sr. governador civil,

r
a 3.' com o sr. Elles, e a 4.' com o sr. ministro

'do reino. _ ›

PORTO -- Iliute port. «Razoilo I.°r, m. J. Ra-

Will”, 8 pcs. dc trip., sal.

S. M. valsou ainda com o sr. conde do Val- l JDEM - Ilinto port. «15' Segredos, m. A: N.

le dos Reis e com o m'. Thiago Horta.

S. M. el-rci dançou do roda com a sr." D.

Julia Sandeman e com uma tilha do sr. barão de

Massarollos.

A'c'eia foi servida as 2 horas.

O serviço foi escolhido e abltlulantissimo. .

Iloure grande animação.

SS. MM. retiraram-se as 3 horas aproxima-

(lamento.

O baile torminotl de manhãs

Ns terça-feira teve logar' a parada no cam-

po de Santo Ovídio, á qual assistiram todos os

corpos du guarnição, a guarda ruanicipnl e o es-

quadrão de cavallaria da mesma guarda, tudo em

grande unitorme e no maior uceio. S. M. El-Rci

entrou no campo as 10 horas da manhã: vestia

o grande uniforme de gonernlissimo, com a gran-

cruz da Torre e Espada.

Depois do passar revista a todos os corpos

collocou-se na parte ocidental do mesmo campo,

omlo recebeu a contincncia. As bandas das mu-

zicas de todos os cln'pnl collocados em fronte de

El-Rei tocaram juntas uma marcha.

O sr. general Ferreira levantei¡ os vivas do

estylo.

Pela uma hora da tarde visitou a alfande'ga

a cuja porta foi recebido pelo sr. director, secre-

tario, guarda mór e Inuitos empregados d'aqnella

repartição. S. Ill. quiz assistir a todo o processo

d'nm despacho, e pecorre todas as repartições

d'aquella casa liscal. '

Depois d'esta visita dirigiirse ao Bolhão á

fabrica de fundição dc ferro do sr. Faria Gunna-

rãcs, na qual visitou todas as oflicinas, dirigindo

diversas perguntas aos operarios sobre os traba-

lhos que n'ellas se faziam.

A' noite foram SS. MM. ao baile que lhes

oli'ercceu a Assemblêa Portuense, cuja descripçãO'

tambem transcrevenws do (Jornal do Porto s.

::O baile qu'e u Assemblêa Portuense acaba

de dar a Sua Magostndc esteve lnzidissimo, e pas-

sa polo melhor que se tom (lado n'aquellu casa.

Bom serviço de bufote e volante, grande

concorrencia, nmitn animação.

Suas Magestrides entraram nas salas as 11

bom e meia e rctirmn-se ás 2 e meia.

Sua Magestade a Rainha trajava vestido co-

berto de tulle branco com guarnição de côr de ro-

sa, colar de perolas, e broche e braceletes de bri-

lhantes. .

Na primeira quadrilha dançou ElRoi com

uma lillm do sr. Joaquim José Gomes Monteiro,

sobrinha do presidente da Assemhlêa Portuense,

tcudo vis a-vís o srÍ Antonio Bernardo de' Brito

e Cunha, com a sr.“ D. Ernestina¡ Augusta do R.

Lima; c Sua Mugestade a Rainha escolheu para

seu pur o sr.. barão de S. Lourenço.

Na ultima quadrilha, que foi do Lauceiros,

dançou S. M. El-Ilei com a exm.a sr.l viscondessa

de Balsemão D; Isabel, e S. M. a Rainha com o

sr. Th ago Horta.)

a quarta-feira pelas 2 horas da tarde visi-

taram SS. MM. a egreja' da Trindade, omle vi-

ram de passagem os maiores com todos'os ador-

nos com que costumam_ ir na procissão chunntda

da Trindade.

S. M. a Rainha 'fez a sua prolissão como.

irmã d'aquella veneravel ordem, que lhe foi ro-

ccbida pelo exm.” sr. bispo da diocese. Visitul'nm

depois a secretaria e sala das sessões da mezu e

as dependencias do hospital. Distribuiram os pre-

mios, S.M. EI-Rei aos alllmnos, e S. M. a Rainha

ás nlumnas do lyceu da Trindade, exandnamlo

depois os trabalhos d'uus e outras.

A' noite forum ao theatro Buquet, onde se

dava uma representação promovida pela associar

ção dos typographoii em favor dos tecelões desem-

pregados. Desde que SS. MM. entraram até que

subiram, que foi no lim do espectaculo, o entliu-

simlno do publico chegou quasi a delírio.

EIRei mandou pelo seu ajudante o sr. mar-

quez de Fic-alho dizer o coinmissão dos typogra-

phos que desejava recebel-os no paço no dia se-

guinte, e que lhe levassem a conta da dmpoza

d'aquelle espectaculo, porque a queria saldar do

seu bolso, a tim de que todo o producto do benc-

ñcio revertesse liquido de qualquer o encargo em

favor dos beneliciadoa. ~

Acção nobre e verdadeiramente de rei l

Hontem, quinta-feira, deviam visitar alguns

ou todos os estabelecimentos pias, e á noite irem

ao baile do Club Portuense.

1 SS. MM. são esperados em Lisboa no dia

l.

Damos em seguida a lista dos 11 cavalhei-

ros mais votados para a vereução municipio do

Porto no biennio de 1864 a 1865: '

Alexandre Soares Pinto de Andrade.. . .. 3324

Augusto Pinto Moreira da Costa . . . . . . . . 3313

Dr. Thomaz Antonio de Oliveira Lobo. . . 2906

Raimundo Joaquim Martins . . . . . . . . . . L . . 2800

Visconde de Lsgoaça . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2692

Visconde de Pereira Machado . . . . . . . . . . . 2482

Antonio Cardozo dos Santos. s . . . . . . . . . . 2245

Visconde de Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . 2196

Antonio Jesé do Nascimento Leão . . . . . . . 2141

Vicente de Souza Dias . . . . . . . . . . . . . . . . 1899

José Carlos Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1757

' MOVIM Nfñ) DA

' Blltltltli'AVEllw
Embarcação sahlilas em 94 de no-

vembro de 1803 '

ALICANTE -- lliate port. «Senhora da Guia»,

m. A. d'O. da Velha, 8 pes. de trip., ma-

deirn.

 

Ramizotc, 7 por.. do trip., sal.

[DEN -- Rasca port. «Conceição d'Aveiro», m.

li'. de Mattos, 9 pcs. dc trip., sal.

IDEM - Rasca port. «Flor d'Arciro», m. A. J.

Diniz, 8 pes. de trip., sal.

IDEM - Rasca port. (Morenas, m. L. Henri-

ques, 9 pos. dc trip., sal.

Entradas em se

LIVRARIA
Wntre o numer0si53imo o variado sortimcato de

livros que acabam (lc chegar ri livraria do

João da Silva Mello Guimarãos, recebeu tambem:

Todas as publicações do nosso primeiro ro-

mancista Camillo Castello Branco:

As obras completas do visconde d'Almcirla

VIANNA - Hiatc port. «Nova Unii'inv, m. A. Garrett:

F. dos Santos, 7 pes. dc trip., lastro. *

Em 8 de dezembro

VIANNA-Caliiquc port. «Perola do Vouga), m.

J. Forte-homem, 6 pos. de trip., milho.

Mar agitado - Vento S. O.

_W

ANNUNCIOSÍ

l Palo cartel-to do escrivão Ramos do Loureiro da

 

villa d'Ilhavo, e a requerimento de Antonio

Candido Gomes tutor de seu entrado sc hiio

I do arrematar os bens pertencentes ao dito seu en-

tcado, cajos bens são os seguintes :

A quarta parte d'uma morada de casas altas

sitas mi rua direita da villa d'Ilhavo, que partem

do norte com D. Rita do Professor, e do sul com

José Rodrigues do Sacrmneuto du mesma villa, I

avaliada a dita quarta parte em 1502000 rs.

Mais a quarta parte (la terça parto d'um

quintal ou nido e mais pertenças sito na rua Di_

reita, que parte do norte com Gabriel Nunes

Torrão, e sul com Luiz Francisco Morgado, aVu-

Iiada a dita quarta parte da terça parte em reis ¡

141:666 l[a, cuja rcmatação terá logar no dia 6 '

dedezcmbro proximo futuro pelas 10 horas da

manhã na sala do tribunal da mesma villa.

  

elo cartorio do escrivão Ramos de Loureiro, da

P villa d'lllraro, e a requerimento dos herdeiros

de Luiz dos Santos Bm-rcto, se hiio de arrcmatur

no dia 6 (lc dezembro do corrente auno, pelas 10

horas da nmnhã os bens seguintes ::Uma mora-

da de casas ponhoradas á. executada Rosa Maria,

viuva de Alexandro Fernandes Batata, da dital

villa, sitas na Eira, juncto :i levada d'Azenha do

Adro, que partem do norto cam a referida levada,

e do sul com o padre Manuel Antonio Lebre, ava-

liadas em 605000 rs.=Mais um palhciro na Cos-

ta Nora do Prado, que parto do norte com os di-

tos herdeiros de Luiz dos Santos Barreto, e do sul

com o desembarque, avaliado em 285800 rs., cn-

ju urrematação tera logar no dia acima indicado,

na sala do tribumd desta mesma villa.

 

osé Pinheiro, Junior, recoveiro d'Arciro para

J Lisboa, parte no dia 13 do corrente, tis 8 h.

da manhã, para a capital. Recebe encommendas

n'esta cidade, ao 'I'erreiro, n'um armazcm do oxm.°

sr. João Carlos, e em Lisboa, na travessa d'As-

sumpçiio n.°' 10 e 11(uumeração antiga).

LEILÃO.

Em razão do sor transferido o

exm.° Sr. Joãoaliorroiro d'llliroiro, do

juiz do direito d'osla comarca, lavo-

rá no dia 8 do corrente pelos lt)

do manhã, leilão de moveis o outros

objectos, na sua caso naum Direito.

sousa corroboram

PORTUGAL E BRASIL

(TIRAGEM DE 22500 EXEMISLARES.)

Proprlotarlos e directores, Anto~

nlo de llrederode=làrnesto Blester

Publicouse o n.° 11 do quarto anuo, conter¡-

do os seguintes artigos.

(Joaquim José Tasso», biographia, por Julio Ce-

_ sar Machado. .

(A Ermida de Castromios, romance, por A. A.

Teixeira do Vasconcellos.

'eVisõesih poesia, por M. P. Chagas.

«Um livro Conimbriceuses, por Bernardino Pi-

nheiro.

«A Luiz XVIs, poesia por E. A. Vidal.

(Da Novellar, por Julio Cesar Machado.

Acompanha este numero o retrato do distin-

tinctissimo actor do theatro Normal «J J. Tasso»,

esmeradnmento gravado pelo ur. J. P. de Sousa,

professor da Raul Academia das Bellas Artes.

Brevemente se publicará'o n.° 12 com o re-

trato e biographia de «Julio Casar Machado», e

uma primorosa gravura de S. M. El-Rei o Se-

  

nhor D. Fernando.

CONDI ÕES DA'ASSIGNATURA
NAS PROVINCIAS

Por aauo.... .. 2:000 rs. Por auno.... .. 22500 rs.

s semestre. 12000 s s semestre. 1:250 rs.

AVULSO 300 rs.

Recebmn-se ¡resignaturas nas principaes li-

vrarias de Llsbtltl, Porto, e Coimbra e no Escri-

ptorio do Jornal.

Toda a correspomlencia será dirigida, fran-

ca de porte, a F. (la Costa da Matta, administra-

! dor da «Revista Camtu-mpornnea de Portugal e

i Brasil», no encriptorio do iornal, Ialçuda do Su-

crann-nto n.° 7, sobt'evloja, em Llnlmil.

As assiguatnras são pagas ndiautadamenle,

podendo na das províncias serem remettidas por

vales do correio.

NA CAP_ TAL

 

,Todas as_ publicações de Alvxznnlrc Ilorculano:

Obras dc Luiz dc Camões' pelo visconde de

Juromanha:

Historia Universal por Casar Cantu:

Dicciouario Bibliographico poi'tugucz, estu-

dos dc Innocenciu Francisco da SIIVHZ

Codigo Administrativo amando, naraodíçiio

ollicial (lc 1863; livro lnrllspt'nsavcl ;isjuntus de

parochia:

Vic do Jósns,por illr. Ronan, 8.' adição:

Variado sortinn-nto do livros dc missa e He-

mana naruto, e albuns para retratos, com ricos

encadernações em marroquim, vclludo, martins,

msdreperola, etc.

Numerosa Collccção do photographias, eu-

tre as quaes muitas de José Estevão:

Livros para :LSsentos parorliiacs:

Grande sorlimento de livros em branco:

Papel pautado para livros e 'escripturaçãoz

Cartas de jogar, francesas:

l'elos mesmos prcços se ein-...nham aqui á

venda todos os livros ue se procuram nus piiu-

cipaes livrarias de Liidwa, Porto e Coimbra.

  

Na typograpliia d'este jor-

nal, se uprompta todo equal-

quer impresso que n'ella se-

ja encommemlado, com a

 

. maior brevidade e perfeição , c por preços

commodos.

l norma mamilo

BÍSPAIN) IPAVEIBO

' Para 1864

Acaba do imprimir-se e uolm-re :i venda nus

l locaex' dc costume e nas residem-ias dos roverow

' dos priorcs d'Ablãs de Caminho o Agucda.

Preço !40 rels.

poa'ro ¡assuma-õ

SBMANARIO PITTORESCO

 

EDITOR ~ANTUNIO AUGUSTO LEAL

Rua du Fabrica. n.° [0. |

Publicou-se o n.° 8, contendo os artigos ss-

guintes :

lllasanicllo, com uma gravura, pelo ar. B_

da Silva; Como morro um ministro; Fxtasi, poe-

sia, pelo sr. Eduardo Augmto Salgado; Os rclo-

gjosnaChina; Autipodas; Conta; Anocdotas e I'M»

çtos de personagens portuguezas; Cliul'nda.

Cada n.° contém ttlltlt gravura.-E' impres-

so em bom papel e typo,no_vo. Formato 4.° gran-l

dc, comb pag. de impressão nítida. '

_ Preço (la assignatura, por trimestre, ou 13,

numeros, para o Porto 400 rs.; previncias, 475;

paga adiantada ; as das províncias remettcndo-sc!

o importe em estampilhus ou vales do correio.

 

lilo do Janeiro

.1 Vai sair com Inuitu brevidade a naval

Í gala-ra - ADAMASTOR, - capitãoi

Santos.

Ile-cebe carga c passageiros a pagar aqui ou

no Rio de Saneiro.

Esto excellentc navio torna-se recommenda-

vol pelo bom tratamento e grrndos commodos que

oñ'crcce, tendo tambem beliches para os passagei'

ros de prôa.

Tracta-se com Manoel Pereira Penna & CJ,

praça de Carlos Alberto n.° 132.

  

 

luso .

A bnrca-JOVEN ERMELINDA,-«

i“. acha-ne promptn u seguir viagem no

._ . dia 30 do corrente.

Os ars. passageiros derem quanto antes vir

legalisar suas passagens ao cncriptorio de José

Corrêa de Sá., praça de Carlos Alberto n.°' 54 e

55. Não recebe carga. '

  

 

ltio do Janeiro

A barca-NOVO TENTADOR,- vai

sahir com muita brevidade por tor o

seu carregamento prompto.

Este acreditado navio torna-se recommenda-

do pelos bons commodos que tcm para passagvi-

ros, e para os de prôa belliclies.

Trata-se com 0 caixa Felix Pereira Barbosa

Braga, rua das Flores n.°' 99 a 101.

 

RIÕSI'ONSAVEI.:-1ll. C. da Silveira Pimentel.

 

Typ. do anistrtcto de Aveiro».

LARGO Dr: s. oosçmo


